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PREFEITURA
MUNICIPAL
DE AGUDOS

LEI N° 3.135 DE 24 DE JULHO O ,
: ·--7..(

"DÁ NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 17 DA L~"C'
s.ors, DE 23 DE SETEMBRO DE 1999, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS ."

ross AFONSO BARBOSA CONDI, Prefeito i'1unlclpal de Agudos, Estado
de São Paulo; no uso de suas arnbuições legaIS, faz saber que a Câmara Mun iCIpal aprovou e ele sanciona
e promulga a seçumte lei"

ARTIGO 1° - O Art igo 17 da Lei nO 3.015, de 23 de setembro de 1999, passa a vi90rar com a sequmte
redação:

ARTIGO 17 - A área mínima do lote será de 200 m2 (duzentos metros quadrados),
com frente mínima de 10 (dez) metros nos loteamentos e desmembramentos, e de
OS (oito) metros nos desclóbros quando v!!'!{u;ado a projeto de edificação,
Ghçd~dcl~s õ~ i;~il~á~5 ,"H~pv5i~5~5d:i ~ -g;;s!~çãv .Je j.it,ti,,;C ~d tii~t'itO, \i'S O e ocupação
de solo,

Pardyrafu Untt:u - Nu s iQl~<Jmt::'rti..c~ ut;$Ltn ilUUS ao ~cymt:ntu P()p~ !dclundi J~ udrx.h
renda 5~!"~ pe !"!'!!!t!da área rninlrna de 200 m2 (d uzentos metros quadrados), co m
frziitê :Ji liiliiic da 10 {dEz} metros: pcdêndc sar ud :TI ~ ~idc um pcn:2nt~~1 dB at á 10
0;0 (dez. po r centõ) dõs. lot.e$ çOrn área menO!' qUê: 200 m2 (dU2i!n:tô~ rnetrú:5.
quad rados), de sde que a: respectivas áreas te fi h~ nl no minlmo 175 rn 2 !ce~tü e
"atenta e cinco met:-Oi qu adrados) e que o ernpre ndimento t otal possua pe le
menos 200 (duzentos) lotes.

ARTIGO 2° - As despesas desta Lei correrão por dotações orçamentárias pr óonas. suotementades se
necessáno.

ARTIGO 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação! I evoçadas as disposições em contréno.

- Prefeitura MUniCipal de Agudos, 24 de Julho de 2000.

JOsÉ AFONSO BARB A CONDI
Prefeito Munici] ai

Publicada e Reglstrad~'ria forma da Lei.
\

~~~~~- -~W I LSON AR!!.! I AS 8,lRBOSA
Diretor Depto Ad rmstreção

Preço Tiradentes, 650 Fone (14) 262-1058 Fox (14) 262-3714

e-moil prefe ituro@walk .com .br

Agudos -SP




